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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. n° 041/2008 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 22 de janeiro de 2008. 

L N 
Pref.  

CAMARA. MUNICIPAL 
0 DE BENTO 	r:cAx,vE.',S 

PROTOCOLO 
Excelentíssimo Senhor Priiird-e—nte: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 041 que "ADITA O ANEXO I DA LEI 
MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993". 

A Paróquia São Roque, através de seu 
Paróco, solicita que a FESTA DE SÃO ROQUE seja incluída no Calendário Oficial 
de Eventos do Município. 

A solicitação justifica-se em razão da referida 
festa fazer parte da história do nosso Município, sendo realizada há vários anos. 
Somado a isto, trata-se de uma festa eminentemente social e cultural, a qual 
conserva, resgata e valoriza tradições. 

Como é do conhecimento dos nobres Edis, a 
Festa de São Roque acontece, anualmente, no mês de agosto, havendo o 
envolvimento da comunidade bentogonçalvense. 

Portanto, entende este Executivo que a 
solicitação deve ser acolhida, conforme Projeto de Lei que segue. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialment 

O ABRIELLI 
o Municipa 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 

PMBG 037 



Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GON ALVES 

PROJETO DE LEI N° 041, DE 22 DE JANEIRO DE 2008. 

ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL 
N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Art. 1° - O Anexo I da Lei Municipal n° 2.313, de 29 de 
dezembro de 1993 que "Aprova o Calendário de Eventos do Município e dá outras 
providências" é aditada nos seguintes termos: 

"CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

Agosto 
FESTA DE SÃO ROQUE" 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e oito. 

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

PMBG 037 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ..011111 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 039/2008 

Processo n° 046/2008 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 041/2008, do Poder Executivo, que Adita o 
Anexo 1 da Lei Municipal n° 2.313, de 29 de dezembro de 1993. 

O presente projeto de lei, visa autorizar o Poder Executivo a 
incluir na Lei Municipal n° 2.313, de 29 de dezembro de 1993 que "Aprova o 
Calendário de Eventos do Município e dá outras providências", no mês de agosto de 
cada ano, a FESTA DE SÃO ROQUE, de acordo com a exposição de motivos anexa à 
proposição. 

Assim, essa Assessoria não vislumbra óbices, do ponto de vista 
jurídico, à regular tramitação e votação do projeto de lei em análise, que inclui da 
FESTA DE SÃO ROQUE no Calendário de Eventos Oficiais do Município. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, ao primeiro dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e oito. 

Bel. Carl o s José Perizzolo 	OAB/RS 6.045 

Bel. J 	ne Mene otto 	OAB/RS 51.007 

Bel. oís'ti(2--; 1t N rdtn 	0A, RS 64.849 
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PROCESSO N° 046/2008 
	

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
1993. 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao Processo 046/2008 que ADITA O 
ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, exaram o seguinte 
parecer: 

O presente projeto é de origem Executiva e visa aditar o anexo I 
da Lei Municipal n° 2.313, de 29 de dezembro de 1993, para que seja incluída no Calendário de 
Oficial de Eventos do Município a FESTA DE SÃO ROQUE. 

tramitação e votação. 
Essa Comissão é de parecer que a matéria tem condições de 

É o parecer. 

Sala das Sessões, O 	vereiro de 2008. 

Vere 

ereador FR CISCO 
ice-P sicie 

Vereado 
embro Efeti 

2 
ZARDO 



Vereador VA 
Presidente 
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PROCESSO N° 046/2008 	 AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: Adita o Anexo I da Lei Municipal N°  2.313, de 29 de Dezembro de 1993 . 	 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica Permanente de 
Finanças e Orçamento, após procederem a análise do processo 046/2008, que Adita o Anexo I da Lei 
Municipal N° 2.313, de 29 de Dezembro de 1993, colocam o Processo acima citado à apreciação e 
deliberação do Soberano Plenário. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2008. 

Vereador ROBERTO Cpt. LLI 
Vice-P 

41V^  

Vereador a" N LUIZ MINUSCULI 
Mem. 	etivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PROCESSO N° 	046/2008 	AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N" 2.313, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1993. 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE TURISMO E DESPORTO 

A Comissão Técnica Permanente de Turismo e Desporto, composta 
pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do processo n° 046/2008, que 
insere o Projeto de Lei n° 041, de 22 de janeiro de 2008, o qual "ADITA O ANEXO I DA LEI 
MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993", é de parecer que a matéria consulta o interesse da 
coletividade e do turismo do Município. 

Assim, o parecer desta Comissão é que a matéria seja submetida a 
deliberação do Soberano Plenário.  

Sala das Sessões, ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e oito. 

Vereado ADELINO CAINE LI 
Presidente 

Vereador-FRANCISCO RIZZARDO 
Vice-Presidente 

Qkx 
Vereador V DERLEI SANTOS 

Membro Efetivo 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ofício n°002/GAB 
	

Bento Gonçalves, 06 de fevereiro de 2008. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, estamos comunicando que na Sessão Extraordinária 
realizado no dia 06 de fevereiro de 2008, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as seguintes 
matérias,de Origem Executiva:  

1-PROJETO DE LEI N° 161/2007- AUTORIZA O MUNICÍPIO A AFIRMAR CONVÊNIOS 
COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A CEDÊNCIA DE 
SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS; 

2-PROJETO DE LEI N°003/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE BENTO GONÇALVES; 

3- PROJETO DE LEI N°004/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE BENTO GONÇALVES; 

4- PROJETO DE LEI N°005/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE BENTO GONÇALVES; 

5- PROJETO DE LEI N°006/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O LAR DO ANCIÃO DE BENTO GONÇALVES; 

6- PROJETO DE LEI N°007/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PATRONATO BENTO GONÇALVES; 

7- PROJETO DE LEI N°008/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO GOTA D'ÁGUA DE BENTO GONÇALVES; 

8- PROJETO DE LEI N°010/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNI 7

<  

COM A FUNDAÇÃO CONSEPRO 

Exmo.Sr. 
ALCINDO GABRIELLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
BENTO GONÇALVES 
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Palácio 11 de Outubro 

9- PROJETO DE LEI N°011/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A AÇÃO SOCIAL VOLUNTÁRIAS DO BAIRRO MARIA GORETTI; 

10- PROJETO DE LEI N°012/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO CAMINHOS DE FARIA LEMOS; 

11- PROJETO DE LEI N°013/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO CAMINHOS DE FARIA LEMOS; 

12-PROJETO DE LEI N°014/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA E CULTURAL ROSÁRIO 

13-PROJETO DE LEI N°015/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DÃO VALENTIN DO VALE AURORA; 

14. PROJETO DE LEI N° 016/2008 — AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A SOCIEDADE ESPORTIVA, EDUCATIVA E CULTURAL ESPORTE CLUBE OURO 
VERDE; 

15-PROJETO DE LEI N°019/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊMIO 
COM A FUNDAÇÃO CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES — FUNDESP; 

16. PROJETO DE LEI N° 021/2008 — AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O ESPORTE CLUBE VIDEIRA; 

17-PROJETO DE LEI N°027/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COMO CTG PRESILHA DA SERRA; 

18- PROJETO DE LEI N°028/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$2.859,20; 

19- PROJETO DE LEI N°029/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$722,84 E CRIAR ELEMENTO DE DESPESA; 

20- PROJETO DE LEI N°030/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$510.000,00; 

21-PROJETO DE LEI N°031/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIOS 
COM COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE BENTO GONÇALVES; 

22-PROJETO DE LEI N°032/2008- AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO CEMITÉRIO DA LINHA EULÁLIA DE BENTO GONÇ ES; 

23. PROJETO DE LEI N° 033/2008 — AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR I M CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 10.791,30 E CRIAR ELEMENTO DE DESPE 
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Palácio 11 de Outubro 

24. PROJETO DE LEI N° 034/2008 — AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 808,08 E CRIAR ELEMENTO DE DESPESA; 

25. PROJETO DE LEI N° 035/2008 — ADITA A LEI MUNICIPAL N° 4.239/2007, 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
123.000,00 E A CRIAR ELEMENTO DE DESPESA; 

26. PROJETO DE LEI N° 036/2008 — ADITA A LEI MUNICIPAL N° 2.239/2008, 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
42.798,00 E A CRIAR ELEMENTO DE DESPESA; 

27. PROJETO DE LEI N° 037/2008 — ADITA A LEI MUNICIPAL N° 2.239/2007; 

28. PROJETO DE LEI N° 040/2008 — AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DAS ÁGUAS DO 40 DA LEOPOLDINA PARA PARCERIANA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA AUTOMÁTICO DE TELEFONIA NA LINHA 40 DA 
LEOPOLDINA; 

29 . PROJETO DE LEI N" 041/2008 — ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993. ; 

Atenciosamente. 

r- 

Vereado4 IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 
Presidente. 



f 
O GABRI 
ito Munic al 

Registrado (a) às fls. 
e publicado (a) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N° 4.315, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008. 
4 

ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL 
N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - O Anexo I da Lei Municipal n° 2.313, de 29 de 
dezembro de 1993 que "Aprova o Calendário de Eventos do Município e dá outras 
providências" é aditada nos seguintes termos: 

"CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

Agosto 
FESTA DE SÃO ROQUE" 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos seis dias do mês de fevereiro e dois mil e oito. 

Registre-se e Publique-se 

) 

Nxtrikia Ottin Perizzok 
Prwiadoia-Gora) do Morocipler 
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